




























































minaS GeraiS - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 21 de Setembro de 2017 – 37 
de Licitação da CODEMIG que DEFERE PARCIALMENTE o recurso 
interposto pela licitante TS2 CONSTRuÇÕES LTDA EPP, mas MAN-
TÉM o resultado da habilitação, conforme publicado em 30 .08 .2017, 
que fica homologado.
As participantes ficam convidadas para a sessão pública de aber-
tura das propostas de preços a ser realizada no dia 22 de setembro de 
2017, às 10:00 horas, na sede da CODEMIG (Rua Manaus, 467, Santa 
Efigênia).
Belo Horizonte, 20 de setembro de 2017 .
Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato n .º 5196 – LuIZ GuILHERME WOLF BOR-
GES x CODEMIG – Objeto: Patrocínio ao evento MOSTRA SuL 
MINEIRA DE MÚSICA; vigência: 6 (seis) meses, a partir da data de 
publicação; valor total: R$ 5 .000,00; Assinado em 12/09/2017 .

Extrato do Contrato n .º 5198 – vITRAL CONSuLTORIA E PROJE-
TOS CuLTuRAIS LTDA x CODEMIG – Objeto: Patrocínio ao evento 
CuLTuRA & CIDADANIA – ESPECIAL CINEMA NO BAIRRO; 
vigência: 6 (seis) meses, a partir da data de publicação; valor total: R$ 
5 .000,00; Assinado em 12/09/2017 .

Extrato do Contrato n .º 5200 – MuNICÍPIO DE MANHuMIRIM x 
CODEMIG – Objeto: Patrocínio ao evento 1º SONS E vOZES DA 
MONTANHA; vigência: 6 (seis) meses, a partir da data de publicação; 
valor total: R$ 5 .000,00; Assinado em 14/09/2017 .

Extrato do Contrato n .º 5201 – CENTRO DAS INDÚSTRIAS DO 
vALE DO RIO GRANDE x CODEMIG – Objeto: Patrocínio ao 
evento 5ª ExPOCIGRAFIEMG - FEIRA MuLTISSETORIAL DA 
INDÚSTRIA DO vALE DO RIO GRANDE; vigência: 6 (seis) meses, 
a partir da data de publicação; valor total: R$ 15 .000,00; Assinado em 
14/09/2017 .

Extrato do Contrato nº 5203 . Licitação Tomada de Preços 04/2017 . 
Processo Interno n° 120/17 . Base Legal: Lei 13 .303/16 . Contratado: 
HORIZONTES ARQuITETuRA E uRBANISMO LTDA, CNPJ n° 
08 .201 .319/0001-97 . Objeto: Contratação do Projeto Executivo Arqui-
tetônico de Restauração e Projetos Executivos de Engenharia para a 
implantação de uma unidade de atendimento do SESC e uma sala de 
cinema no Hotel Glória e edifício anexo a ser construído . Prazo de 
vigência: 225 dias . valor Global: R$ 293 .575,00 (duzentos e noventa 
e três mil, quinhentos e setenta e cinco reais) . Data da Assinatura: 
18/09/17 .

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 208/2017
Processo Interno n° 3/17 .
Pregão Eletrônico para Registro de Preços Planejamento nº 251/2017 .
Objeto: Registro de Preços para fornecimento de 15 .000 litros de Óleo 
Diesel .
valor Total Estimado: R$ 47 .700,00 .
vigência da ata: 12 meses a partir da assinatura .
Órgão Gestor: CODEáGuAS – áGuAS MINEIRAS LTDA .
Beneficiário: CD EMBALAGENS LTDA.
Assinatura: 04/09/2017 . Site: www .codemig .com .br
Em 20 de setembro de 2017 .
Pompílio de Lourdes Canavez
Diretor-Presidente da CODEáGuAS

Extrato do Contrato n .º 5205 – MuNICÍPIO DE ITAMARATI DE 
MINAS x CODEMIG – Objeto: Patrocínio ao evento 7º ENCONTRO 
DE BANDAS DE MÚSICA DE ITAMARATI DE MINAS E REGIÃO; 
vigência: 6 (seis) meses, a partir da data de publicação; valor total: R$ 
5 .000,00; Assinado em 14/09/2017 .

Extrato do Contrato n .º 5206 – MuNICÍPIO DE JEQuITINHONHA 
x CODEMIG – Objeto: Patrocínio ao evento ANIvERSáRIO DA 
CIDADE DE JEQuITINHONHA 205 ANOS; vigência: Até 30/12/17, 
a partir da data de assinatura; valor total: R$ 30 .000,00; Assinado em 
13/09/2017 .

Extrato do Contrato n .º 5197 – ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA PIRA-
TINGAÚNA x CODEMIG – Objeto: Patrocínio ao evento xvI 
ENxONTRO vERDE DAS AMÉRICAS; vigência: 4 (quatro) meses, 
a partir da data de assinatura; valor total: R$ 50 .000,00; Assinado em 
31/08/2017 .

Extrato do Contrato n .º 5199 –MuNICÍPIO DE MACHADO x CODE-
MIG – Objeto: Patrocínio ao evento SINFONIA DO CAFÉ; vigência: 
Até 30/12/17, a partir da data de assinatura; valor total: R$ 30 .000,00; 
Assinado em 20/07/2017 .

Extrato do Contrato n .º 5202 – FRANCISCO NOvAIS DE ANDRADE 
x CODEMIG – Objeto: Patrocínio ao evento I ENCONTRO DE 
MÚSICA CAIPIRA DE CAMPO DO MEIO; vigência: 6 (seis) meses, 
a partir da data de publicação; valor total: R$ 5 .000,00; Assinado em 
28/08/2017 .

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 4749 . Processo Interno n° 
630/16 . Contratado: INSTITuTO CuLTuRAL FLávIO GuTIER-
REZ, CNPJ n° 02 .930 .235/0001-08 . Objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência por mais 3 meses . Base Legal: Lei 8 .666/93 . Data da Assina-
tura: 19/09/17 .

25 cm -20 1010609 - 1

Secretaria de eStado de caSa civil 
e de relaçõeS inStitucionaiS

 SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIvIL E DE 
RELAÇÕES INSTITuCIONAIS – SECCRI

1º Termo Aditivo ao Contrato nº . 9074493/2016 . Partes: SECCRI e 
PRODEMGE . Objeto: prorrogação da vigência, por 12 (doze) meses, a 
partir 13 de agosto de 2017, acréscimo ao contrato original de 5,78%, 
alteração do nome da gerência responsável pela prestação dos serviços 
de Acesso a Processo de Negócios, alteração do item 2 .1 da Cláusula 2ª 
– Dos Níveis de Serviço – do serviço de Acesso a Processo de Negócio, 
atualização do subitem 3 .1, da Clausula 3ª – Da volumetria, inclusão 
do subitem 4 .6 da Cláusula 4ª – Do valor, do Pagamento e do Reajuste, 
inclusão dos itens 4 .7, 4 .8, 4 .9, 4 .10, 4 .11, 4 .11 .1e 4 .12 na Clausula 4ª 
– Do valor, do Pagamento e do Reajuste, exclusão do subitem 11 .1 .1 
da Cláusula 11ª – Dos Tributos, inclusão da Cláusula 19ª – dos Casos 
Omissos . Fundamento normativo: Lei nº 8 .666/93 . valor estimado: 
R$64 .003,56 (Sessenta e quatro mil, três reais, cinquenta e seis centa-
vos) . Dotação orçamentária: 1571 .04 .126 .198 .4561 .0001 .339039 .36 .0 .
10 .1Assinatura:12 /08/2017 .

4 cm -20 1010598 - 1

Gabinete militar do Governador

AvISO DE LICITAÇÃO – Processo nº 114/2017 - Pregão Eletrônico 
nº . 42/2017
 OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e materiais para pintura, 
em atendimento das necessidades do Gabinete Militar do Governador . 
O Edital estará disponível no site www .compras .mg .gov .br e no GMG 
a partir de 21/09/2017 . O envio das propostas será até as 08h59mim 
do dia 03/10/2017 e a abertura das Propostas Comerciais e Sessão do 
Pregão terão início no dia 03/10/2017 às 09h00min . Maiores informa-
ções pelo telefone (31) 3915-0214 . Belo Horizonte, 20 de setembro de 
2017 .

AvISO DE LICITAÇÃO – Processo nº 128/2017 - Pregão Eletrônico 
nº . 43/2017
 OBJETO: Aquisição de 08 (oito) tablets IPAD para uso nas aeronaves 
do Gabinete Militar do Governador (GMG) . O Edital estará disponí-
vel no site www .compras .mg .gov .br e no GMG a partir de 21/09/2017 . 
O envio das propostas será até as 08h59mim do dia 04/10/2017 e a 
abertura das Propostas Comerciais e Sessão do Pregão terão início no 
dia 04/10/2017 às 09h00min . Maiores informações pelo telefone (31) 
3915-0214 . Belo Horizonte, 20 de setembro de 2017 .

5 cm -20 1010368 - 1

empreSa de aSSiStência técnica 
e extenSão rural do eStado de 

minaS GeraiS - emater
HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 28/2017 - Processo EMATER-MG nº 123/2017 
– Processo COMPRASMG nº 3041031 000001/2017 - Objeto: Con-
tratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios genuí-
nos e/ou originais para veículos das marcas FIAT, RENAuLT, FORD 
e CHEvROLET de propriedade da EMATER-MG, lotados na unidade 
Regional de Capelinha e nos Escritórios Locais a ela vinculados . ven-
cedor dos lotes 1 e 2: MAxIMO PECAS & PRODuTOS LTDA –EPP . 
valor total: R$7 .750,00 . vencedor dos lotes 3 e 4: TOTAL TRATORES 
DO BRASIL EIRELI . valor total: R$2 .300,00 . Belo Horizonte, 18 de 
setembro de 2017 . Diretor Administrativo e Financeiro .

3 cm -20 1010621 - 1
AuTORIZAÇÃO DE COMPRA

 A EMATER-MGautoriza a compra dos seguintes itens:
100 cadeiras digitador giratória – valor unitário R$ 185,45 – valor 
total R$ 18 .545,00 realizada por meio da Ata de Registro de preços 
Nº 93/2017da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de 
Minas Gerais, referente ao pregão eletrônico para registro de preços nº 
08/2017 (Lote 04) cuja empresa vencedora foi META x INDuSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA – EPP – CNPJ 18 .493 .830/0001-63;
290 Cadeira para interlocutor no valor unitário de R$ 113,08 – valor 
total R $ 32 .793,20 e 75 armários para escritório – tipo alto – valor uni-
tário R$ 494,00 – valor total R$37 .050,00, realizada por meio da Ata 
de Registro de preços Nº 93/2017da Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural de Minas Gerais, referente ao pregão eletrônico para 
registro de preços nº 08/2017 (Lotes 05 e 07) cuja empresa vencedora 
foi MARCELLI MÓvEIS PARA ESCRITÓRIO E INFORMáTICA 
LTDA – CNPJ 03 .098 .864/0001-86;
50 armários para escritório – tipo baixo – valor unitário R$ 248,27 - 
valor total R$ 12 .413,50 realizada por meio da Ata de Registro de pre-
ços Nº 93/2017da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de 
Minas Gerais, referente ao pregão eletrônico para registro de preços nº 
08/2017 (Lote 06) cuja empresa vencedora foi DESTAK SOLuÇÕES 
MÓvEIS LTDA – ME – CNPJ 14 .186 .699/0001-30;
no âmbito do Contrato de Repasse nº 796084/2013/MDA/CAIxA/
Processo nº 2606 .1011801-84/2013(Meta 4 Etapa/Fase 1 a 4 / uso de 
rendimentos)
 Informa também que, após a aprovação do(s) Processo(s) de Com-
pra pela Caixa Econômica Federal, emitirá a(s) Ordem(ns) de Forne-
cimento/ Contrato(s) para entrega do(s) produto(s)/serviço(s) . Esta 
autorização foi elaborada pela unidade de Consultoria e Projetos da 
EMATER-MG, está em consonância com a Lei Federal 8 .666/93 e será 
publicada pela Divisão de Compras, no Diário Oficial do Estado pela 
EMATER-MG para que produza seus efeitos legais . Belo Horizonte, 
13 de setembro de 2017 . Glenio Martins de Lima Mariano . Presidente 
EMATER-MG .

8 cm -20 1010420 - 1

empreSa de peSQuiSa aGropecuária 
de minaS GeraiS

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais
Homologação

Tomada de preços Nº 005/2017
Objeto: Serviço de engenharia para reforma de estábulo e execução de 
cerca em arame liso a ser executado no Campo Experimental de Acauã-
CEAC . O Presidente da EPAMIG, no uso de suas atribuições, homo-
loga o resultado do processo licitatório 3051002000079/2017 com o 
seguinte resultado: Lote 1: Deserto. Ratificado em 20/09/2017.

2 cm -20 1010599 - 1
Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais

Homologação
Pregão Eletrônico Nº 052/2017

Objeto: Tronco de contenção montado . O Presidente da EPAMIG, no 
uso de suas atribuições, homologa o resultado do processo licitatório 
3051008000022/2017 com os seguintes resultados: Lote 1: Revogado . 
Ratificado em 20/09/2017.

2 cm -20 1010223 - 1

companHia de Saneamento do 
eStado de minaS GeraiS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
RESuLTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SPAL - nº 
05 .2017/3042 – PEM
Objeto: Conjuntos Motobombas Submersos . Resultado: Encerrado . 
Não houve empresa vencedora, conforme consta dos autos .

RESuLTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05 .2017/0452 – PEM
Objeto: Materiais elétricos . Resultado: Encerrado . Não houve empresas 
interessadas, conforme consta dos autos .

RESuLTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05 .2017/0411 – PEM
Objeto: Registro em Ferro Fundido . Resultado: Encerrado . Não houve 
empresa vencedora, conforme consta dos autos .

RESuLTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05 .2017/0351 – PEM
Objeto: Equipamentos de Medição e Instrumentação para Laboratório . 
Proposta vencedora: Digicrom Analítica Ltda ., para o lote 01 – cota 
principal – R$ 79 .531,25 e lote 02 – cota reservada – R$ 26 .007,00, 
totalizando R$ 105 .538,25 .

AvISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05 .2017/0434 – PEM (COTA 
RESERvADA PARA ME/EPP) .
Objeto: Emulsão asfáltica . A COPASA MG informa que o número cor-
reto e a modalidade, da licitação, acima mencionada, é 05 .2017/0434 
– PEM (COTA RESERvADA PARA ME/EPP) e não como publicado 
neste jornal no dia 19/09/2017 .

AvISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº CPLI .0920170125

Objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras 
e serviços de recuperação estrutural do Sistema Compacto de Trata-
mento de Esgoto, composto por Reator uASB e Filtro construídos em 
aço, da Estação de Tratamento de Esgoto de união de Minas / MG . 
Dia: 09/10/2017 às 08:30 horas - Local: Rua Carangola, 606 - Tér-
reo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG . Mais informações 
e o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através de 
download no endereço: www .copasa .com .br (link: licitações/licitação 
de obras e serviços), a partir do dia 21/09/2017 .

COMuNICADO DE RECuRSO
Concorrência Nº CPLI .1020170100

Objeto: prestação de serviços de engenharia nas atividades de análise 
dos projetos técnicos dos sistemas de efluentes líquidos, para lança-
mento em rede coletora pública da COPASA MG . Informamos que a 
empresa PROJEL ENGENHARIA ESPECIALIZADA LTDA, interpôs 
recurso administrativo contra a decisão da Comissão de Licitação que a 
considerou inabilitada . A empresa áGAPE PROJETOS E CONSTRu-
ÇÕES LTDA interpôs recurso administrativo contra a habilitação da 
empresa SARZAN-ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA . Está 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para vistas ao processo . A sessão 
de abertura das propostas comerciais das empresas habilitadas, marcada 
para o dia 21/09/2017 às 10:30 horas, fica suspensa.

A DIRETORIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso xIII da Lei Federal 8 .666/93 . 
Processo: 96 .473 . Objeto: Contratação de serviços técnicos especiali-
zados da FuNDEP/Proj . Manuelzão para o desenvolvimento de ações 
de mobilização, monitoramento e educação ambiental no Rio das 
velhas . Prestador e valor: Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa . 
R$300 .400,00 . Prazo de vigência: 12 Meses . Reconhecimento do Ato: 
Nelson Cunha Guimarães . – Superintendência de Meio Ambiente . Alex 
Moura de Souza Aguiar. – Diretoria Técnica e de Expansão. Ratificação 
do Ato: Sinara I . Meireles Chenna . – Diretora-Presidente da COPASA .

INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: Artigo 25, inciso I da Lei Federal 8 .666/93 . 
Processo: 96 .500 . Objeto: Contrato entre a COPASA e a viação Itaúna 
Ltda . Prestador e valor: viação Itaúna Ltda . R$506 .219,52 . Prazo de 
vigência: 12 Meses . Reconhecimento do Ato: Natália Soares Biten-
court – Superintendência de Recursos Humanos . Frederico L . Ferreira 
Delfino – Diretoria de Operação Sul, no exercício da Diretoria de Ges-
tão Corporativa. Ratificação do Ato: Sinara I. Meireles Chenna. – Dire-
tora-Presidente da COPASA .

18 cm -20 1010549 - 1

Secretaria de eStado de cultura

Extrato do Convênio nº 1271000108/2017 . Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE CuLTuRA e a PREFEITuRA MuNICIPAL DE 
AÇuCENA; Objeto: Aquisição de Bens Permanentes, Equipamentos 
e Instrumentos Musicais destinados ao Centro Cultural de Açucena; 
valor: R$ 65 .000,00 . valor da Contrapartida: R$ 1 .815,40; Dotação 
Orçamentária Estadual: 1271 .13 .392 .140 .4360 .0001 .4440 .4101 .1 .10 .
8; Assinatura: 04/09/2017 . vigência: 365 dias .

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000109/2017 . Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE CuLTuRA e o TERNO MOÇAMBIQuE 
ESTRELA GUIA; Objeto: Realização de Oficinas de Formação Cul-
tural Profissional e Aquisição de Equipamentos; Valor: R$ 50.000,00. 
valor da Contrapartida: R$ 0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271
 .13 .392 .140 .4360 .0001 .3350 .4101 .1 .10 .8 e 1271 .13 .392 .140 .4364 .000
1 .4450 .4101 .0 .10 .8; Assinatura: 14/09/2017 . vigência: 365 dias .

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000110/2017 . Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CuLTuRA e o GRuPO CuLTuRAL 
MENINAS DE SINHá; Objeto: Realização do Mucuriarte; valor: R$ 
250 .000,00 . valor da Contrapartida: R$ 0,00; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271 .13 .392 .140 .4360 .0001 .3350 .4101 .1 .10 .4; Assinatura: 
19/09/2017 . vigência: 365 dias .

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000112/2017 . Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE CuLTuRA e o INSTITuTO HAHAHA; 
Objeto: Intervenção Artística de Palhaços; valor: R$ 60 .000,00 . valor 
da Contrapartida: R$ 0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271 .13 .
392 .130 .4325 .0001 .3350 .4101 .0 .10 .8; Assinatura: 14/09/2017 . vigên-
cia: 365 dias .

7 cm -20 1010219 - 1

Secretaria de eStado de 
deSenvolvimento aGrário

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 1795/2015, Concedente: 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO AGRáRIO, 
Convenente: PREFEITuRA MuNICIPAL DE uBERLÂNDIA . Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do Convênio em 184 (cento e oitenta 
e quatro) dias, ficando estendida sua vigência até o dia 31 de dezembro 
de 2017 . Fundamento legal: Decreto Estadual n° 46 .319/2013 . Signatá-
rios: Neivaldo de Lima virgílio (Concedente), Odelmo Leão Carneiro 
Sobrinho (Prefeito Municipal) .

2 cm -20 1010570 - 1
RETIFICA E PRORROGA O PRAZO DO EDITAL DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIvIL - SEDA Nº 01/2017 - FOMENTO
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE DESENvOLvIMENTO AGRáRIO - SEDA e do CON-
SELHO DIRETOR PRÓ-PEQuI, considerando o Programa Mineiro 
de incentivo ao cultivo, à extração, ao consumo, à comercialização e à 
transformação do pequi e demais frutos e produtos nativos do cerrado 
- Lei Estadual 13 .965/2001 e o disposto na Lei Federal n° 13 .019/2014 
e no Decreto Estadual do MROSC, no âmbito do Chamamento Público 
SEDA n° 01/2017 para celebração de TERMO DE FOMENTO . Reti-
fica os termos do edital sem afetar a formulação das propostas. Prazo 
para apresentação das propostas prorrogado até o dia: 02 de agosto de 
2017 .
Mais informações e Edital na íntegra http://www .sigconsaida .mg .gov .
br/parcerias/editais-parcerias e em http://agrario .mg .gov .br/, e prope-
qui@agrario .mg .gov .br .
Belo Horizonte 20 de setembro de 2017
Professor Neivaldo de Lima virgílio
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário

5 cm -20 1010546 - 1

inStituto de deSenvolvimento do 
norte e nordeSte de minaS GeraiS

ORDENADOR DE DESPESAS IDENE (AÇÕES 
2069,4315 E 4316) PAP N° 002/2017 .

A ORDENADORA DE DESPESAS, Arlete Pereira, no cumprimento 
dos deveres e atribuições estabelecidos pela Lei Federal n° 8 .666/1993 
lei n° 10 .520/2002 Lei estadual n° 14 .184/2002 Lei Estadual n° 
13 .994/2001 e Decreto Estadual n° 45 .902/2012, e tendo em vista o 
solicitado por meio do MEMO .CPP .IDENE Nº 31/2017 que versa sobre 
a solicitação de dilação de prazo para a emissão do Relatório Conclu-
sivo da Comissão Processante no Processo Administrativo Punitivo 
nº002/2017 .
Decide pela PRORROGAÇÃO do prazo, e concede 30 dias para apre-
sentação do Relatório Conclusivo da Comissão Processante no Pro-
cesso Administrativo Punitivo nº002/2017, conforme Portaria IDENE 
n° 33, de 05 de dezembro de 2014 .
Belo Horizonte, 20 de setembro de 2017
Arlete Pereira
Diretora de Coordenação de Programas e Projetos do Instituto de 
Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais 

4 cm -20 1010319 - 1
Extrato de Termo de Rescisão Amigável do CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERvIÇOS DE INFORMáTICA Nº 27/2013 (INF-2324 .00) 
celebrado entre o IDENE e a PRODEMGE . Objeto : Rescisão amigável 
de contrato, tendo em vista a perda de objeto pela celebração do Con-
trato nº 06/2017 . vigência: 06/06/2017 . Assinatura: 10/06/2017 .

1 cm -20 1010616 - 1

Secretaria de eStado de eSporteS

AvISO DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES – SEESP

O Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Espor-
tes- SEESP torna público que realizará no dia 03/10/2017 às 10:00hs 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico Nº 06/2017, cujo objeto 
é a contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem 
esportiva e coordenação técnica de modalidades individuais e parades-
portivas para a execução do programa Minas Esportiva – JIMI . O Edital 
encontra-se à disposição no site: www .compras .mg .gov .br .
Informações pelo telefone (31) 3915-4789
Belo Horizonte, 20 de Setembro de 2017 .
Arnaldo Gontijo de Freitas
SECRETáRIO DE ESTADO DE ESPORTES

3 cm -20 1010557 - 1
 Processo Administrativo de Crédito Estadual não Tributário decorrente 
de dano ao erário apurado em prestação de contas de transferências de 
recursos financeiros mediante parceria – PACE – referente ao convênio 
090/2011 . Partes: SEESP/Prefeitura de Araponga . - valor: 12 .239,76
vigência: 10 meses .

1 cm -20 1010572 - 1

Secretaria de eStado de 
planeJamento e GeStão

2° Termo Aditivo ao Contrato n° 9030885/2014 (Processo de Compra: 
1501560 9/2014) Partes: SEPLAG e CLARO S .A . Objeto: Prorroga-
ção do prazo de vigência por mais 12 meses . vigência: 25 .09 .2017 
a 24 .09 .2018 . Dotação Orçamentária: 1501 04 122 701 2002 0001 
339039 40 0 10 1 . valor: R$111 .822,60 . Assinam: César Cristiano de 
Lima, SEPLAG; Emerson Stefanelli Santos e André Luiz Damascena, 
pela Claro . 

2 cm -20 1010651 - 1
Termo de Distrato ao Contrato n°9043284/2015 (Processo de Compra: 
1501558 308/2015) Partes: SEPLAG e P&P TuRISMO LTDA .-ME . 
Objeto: celebrar o DISTRATO do contrato nº 9043284/2015 e de todos 
os termos dele decorrentes a partir de 20 .09 .2017, por comum acordo . 
Assinam: César Cristiano de Lima, SEPLAG e Fábio José Tavares, pela 
empresa . 

2 cm -19 1010131 - 1

companHia de tecnoloGia da informação 
do eStado de minaS GeraiS

A PRODEMGE comunica que está realizando o Pregão Eletrônico nº 
057/2017, processo nº 5141001-226/2017, para contratação de treina-
mentos de Análise de Ponto de Função – Conceitos e Práticas e Módulo 
Complementar. Especificações e demais condições de participação 
constam no Edital a disposição dos interessados nos sites: www .com-
pras .mg .gov .br ewww .prodemge .gov .br ou na Gerência de Aquisições 
da Prodemge, Prédio Gerais, 4º Andar, Cidade Administrativa Presi-
dente Tancredo Neves – CAMG, BH/MG . Data da sessão: 04 de outu-
bro de 2017 às 09:00 horas . Belo Horizonte, 20 de setembro de 2017 . 
Gilberto Rosário de Lacerda – Diretor - Diretoria de Gestão Empresa-
rial . Paulo de Moura Ramos - Diretor Presidente – Presidência .

3 cm -20 1010435 - 1
 CGC/MF - 16 .636 .540/0001-04

ASSEMBLEIA GERAL ExTRAORDINáRIA - CONvOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assem-
bleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 29 (vinte e nove) 
de setembro de 2017, às 09:00 horas, na Rodovia Papa João Paulo II, 
nº 4 .001, Prédio Gerais, 4º andar, sala 7, Bairro Serra verde, Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, nesta Capital, Estado de 
Minas Gerais, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1 - 
Aprovação de contratação de empresa especializada para avaliação de 
ações da MGS pertencentes ao Estado de Minas Gerais, que serão, 
mediante aporte de capital, transferidas à Prodemge; 2 - Nomeação de 
novo conselheiro em razão da renúncia de Maria Thereza Rodrigues da 
Cunha; 3 - Outros assuntos de interesse da Companhia . Belo Horizonte, 
19 de setembro de 2017 . Helvécio Miranda Magalhães Junior . Presi-
dente . Conselho de Administração . 

5 cm -19 1009959 - 1
 Extrato do Contrato nº PS-842/17 firmado em 20/09/2017 entre a 
CARLA ROBERTA e a PRODEMGE . Objeto: Execução de serviços de 
engenharia, com o fornecimento de material, para impermeabilização 
de cobertura e de casa de máquinas- Modalidade de licitação: Pregão 
Eletrônico 025/2017 valor total: R$ 108 .999 .99 . vigência: 6 meses .
Extrato do Termo Aditivo nº MS-115/16-01 
firmado em 24/08/2017 entre a DYNATRACE e a 
PRODEMGE . Objeto: Prorrogação da vigência .
 Extrato do Termo Aditivo nº LO-292/16-01 firmado em 20/09/2017 
entre a PRINT MAILING e a PRODEMGE . Objeto: Alteração da razão 
social e prorrogação da vigência contratual .

3 cm -20 1010601 - 1

fundação João pinHeiro

Contratada: Coothar Instalação e Manutenção de Ar Condicionado . 
FJP/PJ 156/17 . Objeto: Renovação do contrato FJP/PJ-123/16, por 
mais 12 meses . Ref: Art . 57, II c/c II, b e § 1º do art . 65, LF 8 .666/93, 
NJ/PJ 268/17 . valor: R$ 36 .260,00 . DO: 2061 04 122 701 2002 0001 
3390 3921-10 /60 . Belo Horizonte, 20 de setembro de 2017 .

1 cm -20 1010455 - 1

inStituto de previdência doS ServidoreS 
do eStado de minaS GeraiS

 ERRATA – EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES 
DE SERvIÇOS DA ENFERMAGEM – ENFERMEIROS Nº 25/2017
O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
– IPSEMG, Contratante, por meio de sua Presidência, comunica a reti-
ficação do Edital De Credenciamento Nº 25/2017, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais do dia 12 de Setembro de 2017, 
Caderno 1, página 41: Alteração do Item 1 . do Edital de Credencia-
mento Nº 25/2017
Onde se lê: “ . . . . . . . ., torna público, para ciência dos interessados, que 
receberá inscrição e documentos previstos neste edital para credencia-
mento de enfermeiro para atendimento em atenção primária á saúde 
e saúde da família, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, para atuar na unidade regional do IPSEMG, localizada em um 
dos municípios relacionados no Anexo I, Apêndice I, no período de 
12/09/2017 a 20/09/2017, no horário de 08:00hs às 16:00hs, nos mol-
des da Lei Federal 8 .666/93 e do Decreto Estadual nº 44 .405/06 que 
regulamentam a matéria e das regras estabelecidas no presente Edital 
de Credenciamento .
Leia-se: “ . . . . . .torna público, para ciência dos interessados, que rece-
berá inscrição e documentos previstos neste edital para credenciamento 
de enfermeiro para atendimento em atenção primária á saúde e saúde 
da família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
atuar na unidade regional do IPSEMG, localizada em um dos muni-
cípios relacionados no Anexo I, Apêndice I, e no seguinte endereço: 
Departamento de Gestão de Pessoal da rede Própria/DEGEP, no Hos-
pital Governador Israel Pinheiro, à Alameda Ezequiel Dias 225, Bairro 
Centro, no período de 12/09/2017 a 20/09/2017,no horário de 08:00hs 
às 16:00hs, nos moldes da Lei Federal 8 .666/93 e do Decreto Estadual 
nº 44 .405/06 que regulamentam a matéria e das regras estabelecidas 
no presente Edital de Credenciamento . O período de 12/09/2017 foi 
prorrogado para 29/09/2017, conforme publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais do dia 20 de Setembro de 2017, Caderno 1, 
página 45 . Belo Horizonte, 20 de Setembro de 2017 . Hugo vocurca 
Teixeira – Presidente do IPSEMG .

 ERRATA – EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES 
DE SERvIÇOS DA MÉDICOS Nº 26/2017
O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
– IPSEMG, Contratante, por meio de sua Presidência, comunica a reti-
ficação do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 26/2017, publicado 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais do dia 12 de Setembro de 
2017, Caderno 1, página 41: Alteração do Item 1 . do Edital de Creden-
ciamento Nº 26/2017
Onde se lê: “ . . . . . torna público, para ciência dos interessados, que rece-
berá inscrição e documentos previstos neste edital para credencia-
mento de Médico Para Atendimento Em Atenção Primária á Saúde 
E Saúde Da Família, Com Carga Horária De 20 (vinte) Horas Sema-
nais, Distribuídas Em Turnos De 04 (Quatro) Horas, Manhã E Tarde, 
Para Atuar Na unidade Regional Do IPSEMG, localizada em um 
dos municípios relacionados no Anexo I, Apêndice I, no período de 
12/09/2017 a 20/09/2017, no horário de 08:00hs às 16:00hs, nos mol-
des da Lei Federal 8 .666/93 e do Decreto Estadual nº 44 .405/06 que 
regulamentam a matéria e das regras estabelecidas no presente Edital 
de Credenciamento”
Leia-se: “ . . . . . .torna público, para ciência dos interessados, que rece-
berá inscrição e documentos previstos neste edital para credenciamento 
de médico para atendimento em atenção primária á saúde e saúde da 
família, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, distribuídas 
em turnos de 04 (quatro) horas, manhã e tarde, para atuar na unidade 
regional do IPSEMG, localizada em um dos municípios relacionados 
no Anexo I, Apêndice I, e no seguinte endereço: Departamento de Ges-
tão de Pessoal da Rede Própria/DEGEP, no Hospital Governador Israel 
Pinheiro, à Alameda Ezequiel Dias 225, Bairro Centro, no período de 
12/09/2017 a 20/09/2017,no horário de 08:00hs às 16:00hs, nos mol-
des da Lei Federal 8 .666/93 e do Decreto Estadual nº 44 .405/06 que 
regulamentam a matéria e das regras estabelecidas no presente Edital 
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

Empresa de Pesquisa 
Agropecuária de minas Gerais

Presidente: Rui da Silva verneque
Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais

JULGAMENTO RELATÓRIO FINAL PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR INSTAURADO PELA PORTARIA Nº 6589, DE 
07/02/2017, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 
11/02/2017, Diário do Executivo, página 01 . Em conformidade com o 
Relatório Final da Comissão do PAD, com a Nota Técnica da Auditoria 
Interna nº 3050 .01 .07 .0062 .16 da Auditoria Interna, e com a aprovação 
da EMBRAPA para a substituição do veículo sinistrado, determino o 
arquivamento do processo. Por fim, em cumprimento ao previsto no 
princípio da publicidade, publique-se a decisão . Belo Horizonte, 09 de 
outubro de 2017 . Rui da Silva verneque – Presidente da EPAMIG .Rui 
da Silva verneque -

23 1021773 - 1

instituto mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
 Diretor-Geral Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 481/2017 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
LUTO, nos termos da alínea “b” do art. 201 da lei n º 869/1952, por 8 
(oito) dias, ao servidor HuMBERTO LINDOLFO FREITAS RIBEIRO, 
masp 1260505-1, a partir 03-09-2017 .

23 1021530 - 1

Secretaria de Estado 
de cidades e de 

integração regional
Expediente

Atos da Superintendente de Planejamento, Gestão 
e Finanças:Mônica Soares Grosso Avelino . 

REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO, nos 
termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, 
por oito dias, da servidora Masp 1 .357 .520-4, PRISCILLA DuARTE 
NASCIMENTO ARAÚJO, a partir de 20/10//2017.

23 1021654 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
Extrato do Termo de Fomento nº 1271000241/2017 . Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CuLTuRA e a ASSOCIAÇÃO HIS-
TÓRICO CULTURAL MUCURY; Objeto: 3º Festival Quilombola de 
São Julião; Valor: R$ 25.000,00. Valor da Contrapartida: R$00,00; 
Dotação Orçamentária Estadual: 1271 .13 .392 .140 .4360 .0001 .3350 .41
01 .1 .10 .4; Assinatura: 23/10/2017 . vigência: 365 dias .

23 1021729 - 1
RESOLuÇÃO N° 54 DE 19 DE OuTuBRO DE 2017

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a monito-
rar e avaliar a parceria celebrada entre a Secretaria de Estado de Cultura 
e o Grupo Cultural Meninas de Sinhá .

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso xI do art . 2° da Lei Federal 13 .019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso xv do art . 2° do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

RESOLvE:

Art 1° . Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com o Grupo Cultural Meninas de Sinhá – nos termos da Lei 
Federal n° 13 .019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47 .132 de 
20 de janeiro de 2017 .

Art 2° . A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

Carola Maria Marques de Castro – MASP: 1.436.028-3, desempe-
nhando a função de presidente da comissão;

Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1 .330 .256-7 e

Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação .

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorrerão 
mensalmente/ bimestralmente/ trimestralmente/ quadrimestralmente/ 
semestralmente .

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

Ter efetuado doações para a OSC parceira;

Ter interesse direto ou indireto na parceria e

Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira .

§ 4° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos .

Art 3° . Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art . 61 do Decreto n° 47 .132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

Iv – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação .

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação .

Art 4° . A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do seu 
mandato de um ano, podendo ser prorrogada em caso de prorrogação 
do Acordo de Cooperação .

Art 5° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de outubro de 2017 .
Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 55 DE 19 DE OuTuBRO DE 2017

Torna público o Gestor do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria 
de Estado de Cultura e o Grupo Cultural Meninas de Sinhá .

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, e, considerando o disposto na alínea g, inciso v, do 
art . 35 da Lei Federal 13 .019/2014, RESOLvE:

Art 1°. Designar a Sra. Mara Mattos Cardoso – Masp 1.428.349-3 para 
gestora do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria de Estado de 
Cultura e o Grupo Cultural Meninas de Sinhá .

Art 2° . Nos termos do art . 61 da Lei Federal 13 .019/2014 são obriga-
ções do Gestor do Acordo de Cooperação:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Acordo 
de Cooperação e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, 
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas 
final, que deverá consolidar os dados da parceria e o histórico da pres-
tação de contas, incluindo as irregularidades eventualmente apuradas e, 
quando for o caso, a memória de cálculo do valor a ser devolvido, nos 
termos do art.82 do Decreto Estadual 47.132/2017, e as medidas admi-
nistrativas adotadas, no prazo de quarenta e cinco dias, prorrogáveis, 
motivadamente, por igual período, levando em consideração o conte-
údo do relatório técnico de monitoramento e avaliação .

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

Art 3° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de outubro de 2017 .
Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura
23 1021570 - 1

 RESOLuÇÃO N° 56 DE 19 DE OuTuBRO DE 2017

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a monito-
rar e avaliar a parceria celebrada entre a Secretaria de Estado de Cultura 
e a Orquestra Jovem das Gerais de Contagem.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso xI do art . 2° da Lei Federal 13 .019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso xv do art . 2° do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

RESOLvE:

Art 1° . Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Orquestra Jovem das Gerais de Contagem – nos ter-
mos da Lei Federal n° 13 .019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 
47 .132 de 20 de janeiro de 2017 .

Art 2° . A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7, desempenhando a 
função de presidente da comissão, e

Marianna Reis victória – MASP: 752 .951-4 .

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação .

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorrerão 
mensalmente/ bimestralmente/ trimestralmente/ quadrimestralmente/ 
semestralmente .

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

Ter efetuado doações para a OSC parceira;

Ter interesse direto ou indireto na parceria e

Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira .

§ 4° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos .

Art 3° . Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art . 61 do Decreto n° 47 .132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

Iv – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação .

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação .

Art 4° . A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do seu 
mandato de um ano, podendo ser prorrogada em caso de prorrogação 
do Acordo de Cooperação .

Art 5° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de outubro de 2017 .
 Angelo Oswaldo de Araujo Santos

 Secretário de Estado de Cultura

 RESOLuÇÃO N° 57 DE 19 DE OuTuBRO DE 2017

Torna público o Gestor do Termo de Fomento firmado entre a Secreta-
ria de Estado de Cultura e a Orquestra Jovem das Gerais de Contagem.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, e, considerando o disposto na alínea g, inciso v, do 
art . 35 da Lei Federal 13 .019/2014, RESOLvE:

Art 1° . Designar o Sr . Marco Túlio Costa Barbosa – Masp 1 .392 .575-5 
para gestor do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria de Estado 
de Cultura e a Orquestra Jovem das Gerais de Contagem.

Art 2° . Nos termos do art . 61 da Lei Federal 13 .019/2014 são obriga-
ções do Gestor do Acordo de Cooperação:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Acordo 
de Cooperação e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, 
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas 
final, que deverá consolidar os dados da parceria e o histórico da pres-
tação de contas, incluindo as irregularidades eventualmente apuradas 
e, quando for o caso, a memória de cálculo do valor a ser devolvido, 
nos termos do art.82 do Decreto Estadual 47.132/2017, e as medidas 

administrativas adotadas, no prazo de quarenta e cinco dias, prorro-
gáveis, motivadamente, por igual período, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação .

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

Art 3° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de outubro de 2017 .
 Angelo Oswaldo de Araujo Santos

 Secretário de Estado de Cultura 
23 1021572 - 1

Tendo por referência a publicação do resultado do EDITAL CIRCuLA 
MINAS - INTERCÂMBIO 2017 - seleção novembro e dezembro/2017, 
ocorrida em 03 de outubro de 2017, a Comissão de Avaliação e Seleção 
nos termos do item 5 .7 do Edital comunica substituição de integrante de 
proposta coletiva conforme abaixo:
Onde se lê:
Rogério Gomes dos Santos – CPF: 073.864.546-00 – área: Tea-
tro – cidade de origem: Belo Horizonte, Minas Gerais – destino: Rio 
de Janeiro/RJ / Sudeste – data da viagem: 16/11/2017 – protocolo 
de inscrição: 137/CM/2017 - protocolo de pré-inscrição: CQIMI2 . 
Demais integrantes do grupo: Sinara Caroline Teles Rodrigues - CPF 
074.715.656-59; Davi Cesário Tadeu dos Santos - CPF 072.948.856-05; 
Marcelo Angelo Diniz Aléssio - CPF 070.508.276-81; Rafael Bottaro 
Costa Fragoso - CPF 082.364.546-06; Jessé Duarte Ferreira - CPF 
069.815.986-12; Marcus Vinicius de Carvalho - CPF 052.803.376-09; 
José Reis Maia de Azevedo - CPF 012.757.536-71; Caroline Gomes 
dos Santos - CPF 121.601.086-26; Vinicius Guedes Barbosa - CPF 
113.205.026-01. Valor total do apoio: R$ 5.500,00 (cinco mil e qui-
nhentos reais) .
Leia-se:
Rogério Gomes dos Santos – CPF: 073.864.546-00 – área: Tea-
tro – cidade de origem: Belo Horizonte, Minas Gerais – destino: 
Rio de Janeiro/RJ / Sudeste – data da viagem: 16/11/2017 – pro-
tocolo de inscrição: 137/CM/2017 - protocolo de pré-inscrição: 
CQIMI2 . Demais integrantes do grupo: Sinara Caroline Teles Rodri-
gues - CPF 074 .715 .656-59; Davi Cesário Tadeu dos Santos - CPF 
072.948.856-05; Marcelo Angelo Diniz Aléssio - CPF 070.508.276-81; 
Rafael Bottaro Costa Fragoso - CPF 082.364.546-06; Jessé Duarte 
Ferreira - CPF 069.815.986-12; Marcus Vinicius de Carvalho - CPF 
052.803.376-09; Arthur Amorim Diniz - CPF 104.889.066-01; Caro-
line Gomes dos Santos - CPF 121.601.086-26; Vinicius Guedes Bar-
bosa - CPF 113.205.026-01. Valor total do apoio: R$ 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais) .

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2017 .
Angelo Oswaldo de Araújo Santos
Secretário de Estado de Cultura

23 1021639 - 1

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Participação Social e cidadania

Secretário: Nilmário de Miranda

Expediente
 RESOLuÇÃO SEDPAC nº 22/2017 .

 Estende a aplicação da Avaliação de Desempenho de Gestor Público – ADGP, aos servidores em exercício de função gerencial sem unidade admi-
nistrativa correspondente na Secretaria de Estado de Direitos Humanos – SEDPAC .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE DIREITOS HuMANOS, PARTICIPAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, no uso da competência que lhe é outor-
gada pelo art. 93, parágrafo 1°, inciso III, da Constituição Estadual, e considerando o disposto no Decreto Estadual n° 44.986, de 19 de dezembro 
de 2008,
 RESOLvE:
Art . 1º . A Avaliação de Desempenho do Gestor Público – ADGP também será aplicada, no período avaliatório de 2017, aos servidores da SEDPAC 
que exercem função gerencial sem unidade administrativa correspondente, nos termos do Parágrafo Único do Art. 2° do Decreto n° 44.986/2008.
Art . 2° . Os servidores a serem avaliados na ADGP são aqueles constantes do Anexo Único desta Resolução .
Art . 3° . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de Outubro de 2017 .

 Nilmário de Miranda
 Secretário de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania

 ANExO ÚNICO
 (Art . 2º da Resolução SEDPAC nº 22 / 2017)

Nome Masp unidade Administrativa
EDGAR DE ARAÚJO MANSUR 1.389.719-4 Conselho Estadual de Direitos Difusos - CEDIF

MARÍLIA CÂNDIDO LOPES 1.390.730-8 Assessoria de Comunicação
JOÃO ANTÔNIO MOTTA 1 .391 .432-0 Subsecretaria de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

JULIANE APARECIDA PRADO 752.248-5 Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças
KáTIA CAROLINA PEREIRA NuNES 1 .395 .642-0 Diretoria de Acompanhamento e Prestação de Contas

LÚCIA HELENA APOLINáRIA DA SILvA 1.393.824-6 Centro Risoleta Neves de Atendimento à Mulher – CERNA
SÓLON PEREIRA 1 .390 .641-7 Casa de Direitos Humanos

23 1021427 - 1
 RESOLuÇÃO SEDPAC nº 23/2017 .

 Dispõe sobre a delegação de competências para realização de procedimentos relativos aos processos de Avaliação de Desempenho Individual e de 
Avaliação Especial de Desempenho na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania - SEDPAC .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE DIREITOS HuMANOS, PARTICIPAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, no uso da competência que lhe é outor-
gada pelo Art . 93, Parágrafo 1°, Inciso III, da Constituição Estadual, e considerando o disposto no § 1º do Art . 10 do Decreto nº 44 .559, de 29 de 
junho de 2007, e nos Arts. 2º e 53 do Decreto nº 45.581, de 28 de dezembro de 2011,
 RESOLvE:
Art. 1º. Delegar competência aos servidores indicados pelas unidades administrativas da SEDPAC para responder como chefia imediata para fins de 
Avaliação de Desempenho Individual – ADI, e Avaliação Especial de Desempenho – AED, relativas ao ano de 2017, dos servidores em exercício 
na Secretaria .
 Parágrafo único . Os servidores indicados são aqueles constantes do Anexo Único desta Resolução .
Art . 2° . A delegação de competência de que trata esta Resolução terá vigência por um ano, observado o disposto no § 1° do art . 42 da Lei n° 
14.184/2002.
Art . 3° . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de outubro de 2017 .

 Nilmário de Miranda
 Secretário de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania

ANExO ÚNICO
 (Referente ao Parágrafo Único do Art . 1º da Resolução SEDPAC n° 23/2017, de 23 de outubro de 2017)

CHEFIA IMEDIATA  MASP
Chefia

uNIDADE ADMINISTRATIvA /
SERvIDOR (a ser avaliado)

Gabriel dos Santos Rocha 1.382.087-3 Gabinete e Assessorias do Gabinete
Francisco Alves e Silva 1.437.025-8 Gabinete, Assessorias do Gabinete e Subsecretaria de Juventude

Alexandre Moreira vertelo 352 .272-9 Gabinete e Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças
Edgar de Araújo Mansur 1.389.719-4 Conselho Estadual de Direitos Difusos – CEDIF
Marília Cândido Lopes 1.390.730-8 Assessoria de Comunicação

João Antônio Motta 1 .391 .432-0  Elizabeth Reis Martins Teixeira
Masp 385.622-6

Juliane Aparecida Prado 752.248-5 Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças
Kátia Carolina Pereira Nunes 1 .395 .642-0 Diretoria de Acompanhamento e Prestação de Contas

Nadete Alves da Silva 1 .143 .191-3 Daniel Gonçalves Cardoso
Masp 1 .390 .910-6

Ana Amélia Penido Oliveira 1.389.738-4 Luísa de Lazzari Bicalho Peixoto Resende, Masp 752.857-3; e 
Diretoria de Política de Promoção dos Direitos Humanos

vanuza Nunes Pereira 1.368.928-6 Servidores lotados na Comissão da verdade – COvEMG, vinculados à SEDPAC .
Wallace dos Reis 387.939-2 Subsecretaria de Igualdade Racial

Sólon Pereira 1 .390 .641-7 Casa de Direitos Humanos – Coordenação, Serviços Gerais e Protocolo
Emília Arantes Assunção 1.018.536-1 Casa de Direitos Humanos - Apoio DRH

Mirella vasconcelos Ferreira Barbosa 752.382-2 Superintendência de Promoção dos Direitos Humanos
José Humberto Pinheiro Soares 1 .127 .904-9 Coordenadoria Especial de Apoio e Assistência à Pessoa com Deficiência - CAADE

Juliana de Melo Cordeiro Chiari 1.168.986-6 Servidores lotados nos Conselhos de Direitos vinculados 
à SEDPAC - Casa de Direitos Humanos

Lúcia Helena Apolinária da Silva 1.393.824-6 Centro Risoleta Neves de Atendimento à Mulher - CERNA
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usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDrÉA LEitE rioS, MASP 1319218-2, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 vD1100955, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Habitação de Interesse Social 
da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
AGrário

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/01/2018, pelo qual coSmE AmArAL coStA, MASP 1018214-5, 
foi nomeado para o cargo DAD-6 DA1100964 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Recursos Humanos, Bár-
BArA LuÍZA rAmoS, MASP 1312787-3, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 DA1101126, de recrutamento Amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Superintendência de Ação Discrimi-
natória e Arrecadação de Terras, cLAuDiA PimENtA rocHA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1101116, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a cLAuDiA PimENtA rocHA, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 DA1101116, de recrutamento amplo, 
a direção da Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 9º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a cArLoS HENriQuE otoNi, MASP 1017639-4, 
ocupante da função gratificada FGD-7 DA1100291, a direção da Dire-
toria de Georreferenciamento Rural da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ESPortES

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a DENiSE mAriA GAttAS HALLAK, 
MASP 1164650-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102624, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Incen-
tivo ao Esporte Educacional da Secretaria de Estado de Esportes .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a ANA cAroLiNA ABrANtES, MASP 1391587-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 PH1100288 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 25/01/2018 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NAtAN JoSE cAmPoS DE cAr-
vALHo, MASP 1169444-5, da função gratificada FGD-4 ED1100196 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/01/2018 .

15 1061685 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLuÇÃO SEGOv Nº 663 DE 15 DE FEvEREIRO DE 2018 .

Dispõe sobre a dilação de prazo para apresentação de relatório conclu-
sivo pela Comissão Especial instituída por meio da Resolução SEGOv 
nº 649, de 23 de outubro de 2017 .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE GOvERNO, no uso das atribui-
ções previstas no inciso III, § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto nº 47 .047, de 16 de 
setembro de 2016 e no § 1º, inciso v, do art . 51 do Decreto nº 45 .242, 
de 11 de dezembro de 2009, e, ainda, a justificativa aposta por meio do 
MEMO/02/2018, de 09/02/2018, RESOLvE:

Art . 1º Prorrogar o prazo assinalado no art . 1º, da Resolução SEGOv nº 
660, de 23 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 22 de janeiro de 2018, para que a Comissão possa concluir seus tra-
balhos e apresentar o Relatório Conclusivo .

Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de 22 de janeiro de 2018 .

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018 .

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo

15 1061622 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

instituto mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 138/2018 APOSENTA, a partir de 15-02-2018, com proven-
tos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Fede-
ral, nº 47/2005, o servidor TEOFILO DE PINHO ANDRADE, masp 
1017133-8, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, nível v, grau B, com 
direito a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao nível 12, grau I, do cargo em comissão de chefe de escri-
tório seccional .

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

15 1061532 - 1

 Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

ATO Nº 134/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº quinq A partir de:

DENISIA vARGAS MATOSO DE LIMA 1187655-4 2º 09-02-2018
FLAvIA ALESSANDRA DE LIMA 1187611-7 2º 10-02-2018
LuIZA EMIKO HAMAWAKI KAWAMuRA 1187693-5 2º 15-02-2018
MATILDE MOREIRA REZENDE 0352377-6 6º 12-02-2018
WALDIR PEREIRA DE CARvALHO 0633766-1 2º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060588 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 133/2018 CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº Quinq . A partir de:

ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOuZA 1017166-8 7º 08-02-2018
MIRIAM SOuZA PINTO DE ALvARENGA 1017035-5 8º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060590 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 129/2018 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15 .303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO ATuAL ANDAMENTO vIGÊNCIANÍvEL GRAu NÍvEL GRAu
10170850 ADELCIO GARCIA DA SILvA FISAG vI A vI B 01/01/2015
11280617 ALBERTO MAuRO FONSECA ADJuTO FISAG II B II C 15/02/2018
11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO FISCA II B II C 07/02/2018
11282605 BRuNO SILvA CAMARA EGDA II B II C 18/01/2018
10171478 CARLOS ROBERTO DE MORAIS FISAG Iv A Iv B 30/01/2018
11190816 DENIS LuCIO CARDOSO FISCA II B II C 14/01/2018
11876554 DENISIA vARGAS MATOSO DE LIMA FISAG II A II B 20/01/2018
11309929 EMILSON MuRILO COuTINHO FISCA II B II C 06/02/2018
11876117 FLAvIA ALESSANDRA DE LIMA FISCA II A II B 01/02/2018
10613123 GERALDO MAGELA BARBOSA AGDA I C I D 02/02/2018
11279759 HELEN MARA FIALHO BARBOSA FISAG II B II C 10/02/2018
10173037 ITAMAR SILvA FISCA v A v B 01/01/2018
11875580 KENIA DA SILvA GuIMARAES FISCA II A II B 13/02/2018
11295078 MARCELO DE SOuZA FISCA II B II C 21/01/2018
11866944 MARCELO DE SOuZA MORAIS FISCA II A II B 17/01/2018
11868627 MARCOS vIEIRA RAMOS FISAG II A II B 25/01/2018
11315033 NILSON ANTONIO DA SILvA AGDA II B II C 23/01/2018
11867439 RODRIGO CARvALHO FERNANDES FISCA II A II B 25/01/2018
11868726 RODRIGO PAIxAO DE MELO FISCA II A II B 28/01/2018
10173490 SERGIO PACHECO FISCA II A II B 28/01/2018
10172989 TADEu JOSE GOMES FISAG Iv A Iv B 01/01/2018
11867207 vITOR JOSE AuGuSTO AGDA II A II B 15/02/2018
11868619 WALMIR GOMES SALES FISAG II A II B 13/02/2018
12700324 WELLERSON CHARLES DA SILvA PEREIRA AGDA I C I D 17/01/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060592 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

 ATO Nº 115/2018 DISPENSA com base no artigo 106, alinea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, os 
servidores:

Servidor Masp Cargo Nº vaga A partir de:
MARILIA DE OLIvEIRA CAvALIERI 1017135-3 FGI-3 IM 1100146 06-02-2018
ANTONIO AuGuSTO MOREIRA PINTO 1017894-5 FGI-4 IM 1100129 06-02-2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060597 - 1

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366 .547-8 e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359 .118-7 .

II – Membros suplentes:

a)Marianna Reis victoria – MASP: 752 .951-4;

b)Alessandra Aline vaz Moreira Nunes – MASP: 1 .158 .519-7 e

c)Marcus vinicius Silveira Borges – MASP: 1 .436 .841-9 .

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação .

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente .

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira .

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria .

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos .

Art 3° . Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art . 61 do Decreto n° 47 .132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

Iv – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação .

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação .

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 130/2018 TORNA SEM EFEITO no ato 009/2016 publicado 
em 16-01-2016, e progressão na carreira, no que se refere ao servidor 
ADÉLCIO GARCIA DA SILvA, masp 1017085-0, por ter sido publi-
cado indevidamente .

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060591 - 1

ATO Nº 118/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
vEIRA CAvALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria .

ATO Nº 120/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LuCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria .

ATO Nº 122/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria .

ATO Nº 124/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AuGuSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria .

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060601 - 1

ATO Nº 118/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
vEIRA CAvALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria .

ATO Nº 120/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LuCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria .

ATO Nº 122/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria .

ATO Nº 124/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AuGuSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria .

07 1059758 - 1

Secretaria de Estado 
de cidades e de 

integração regional
Agência reguladora de Serviços 

de Abastecimento de água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – 
ARSAE-MG, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LuZIA MARIA DE RESENDE FILHA, 
MASP 904459-5, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
AR1100168, constante do Anexo x do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, a contar de 29 de janeiro de 2018 .
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018

 Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 Diretor Geral

09 1060661 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLuÇÃO N° 021 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso xI do art . 2° da Lei Federal 13 .019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso xv do art . 2° do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

RESOLvE:

Art 1° . Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária Sol Nascente – nos termos 
da Lei Federal n° 13 .019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

Art 2° . A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a)Cesária Alice Macedo – MASP: 1 .122 .938-2, desempenhando a fun-
ção de presidente da comissão;
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Art 4° . A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do 
seu mandato com prazo de 02 anos, sendo facultada recondução por 
igual período .

Art 5° . A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017 .

Art 5° . Esta resolução revoga expressamente as Resoluções n° 35/2017, 
49/2017, 54/2017, 66/2017, 67/2017, 76/2017, 78/2017, 80/2017, 
82/2017, 85/2017, 86/2017, 89/2017, 91/2017, 93/2017, 94/2017, 
96/2017, 03/2018, 06/2018, 08/2018, 10/2018, 11/2018, 14/2018, 
16/2018 e 18/2018 e entra em vigor na data de sua publicação .

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 033 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Festival Imune
valor: R$ 25 .000,00
Plano de Trabalho n° 988/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1 .387 .534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 024 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Equipamentos
valor: R$ 41 .000,00
Plano de Trabalho n° 275/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP454 .388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 023 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Realização do Projeto Produção em Artes Cênicas
valor: R$ 330 .000,00
Plano de Trabalho n° 416/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Thiago veloso vitral – MASP: 1 .271 .288-1

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 022 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Show Ecológico
valor: R$ 25 .000,00
Plano de Trabalho n° 1497/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Douglas Tiso vinhas Brito – MASP: 1 .159 .016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 025 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Barracas para Feira de Artesanato
valor: R$ 29 .870,00
Plano de Trabalho n° 944/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Douglas Tiso vinhas Brito – MASP: 1 .159 .016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 026 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Semana de Arte Integrada
valor: R$ 100 .000,00
Plano de Trabalho n° 538/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1 .393 .588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 027 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Arraial de Belo Horizonte 2018
valor: R$ 272 .830,16
Plano de Trabalho n° 752/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1 .273 .455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 028 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Casa do Teatro na Rua
valor: R$ 61 .000,00
Plano de Trabalho n° 1530/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 029 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Projeto Cultural e Educacional
valor: R$ 35 .000,00
Plano de Trabalho n° 1702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 030 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
valor: R$ 34 .000,00
Plano de Trabalho n° 718/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1 .392 .575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 031 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
valor: R$ 25 .000,00
Plano de Trabalho n° 426/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Roberto Marcio Mazuchi Novaes – MASP454 .388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 048 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Feira Nacional de Artesanato
valor: R$ 30 .000,00
Plano de Trabalho n° 1174/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1 .273 .455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 049 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Restauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mae dos Homens
valor: R$ 56 .73,82
Plano de Trabalho n° 1897/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 50 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Reforma da Sede Cultural da Associação dos Amigos do Museu 
Casa Guimaraes Rosa
valor: R$ 50 .002,19
Plano de Trabalho n° 1726/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Andrea de Magalhaes Matos – MASP: 1 .387 .045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 051 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Realização de Evento Cultural
valor: R$120 .000,00
Plano de Trabalho n° 1128/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;


